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TERMO DE CONTRATO Nº 030/2025-SEJUSC 

TERMO DE CONTRATO N° 030/2025-

SEJUSC, celebrado entre o ESTADO DO 

AMAZONAS, por interme dio da SECRETARIA 

DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA – SEJUSC e a 

empresa VG IMPORTAÇÃO LTDA, na forma 

abaixo: 

O ESTADO DO AMAZONAS, por interme dio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, situada na Rua Bento Maciel, n° 02, Conjunto 

Celetramazon, Adriano  polis, CEP 69.057-300, em Manaus, criada pela Lei nº 4.163 de 09 de 

março de 2015, conforme Dia rio Oficial do Estado do Amazonas, de 09 de março de 2015, 

neste ato representada por sua Secreta ria Titular, a Sra. JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA 

COSTA, brasileira, casada, Administradora, portadora da C.I nº 1******-0, SSP/AM, inscrita no 

CPF nº 8**.***.***-*9, residente e domiciliada na cidade de Manaus/AM, doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa VG IMPORTAÇÃO LTDA, pessoa 

jurí dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.312.579/0001-16, estabelecida nesta 
Capital na Avenida Pedro Teixeira, 1000-A, Chapada, CEP 69050-085, Manaus/AM, neste ato 

representada pelo (a) Sr (a). ODILIO GALVÃO PICANÇO, brasileiro, divorciado, 

comerciante, portador da Carteira Nacional de Habilitaç o nº 01******6, inscrito no CPF nº 

1***.***.***-*2, residente e domiciliado na cidade de Manaus /AM, doravante designado 

CONTRATADO, celebram o presente contrato de prestaç o de serviços de fornecimento de 

aparelhos de ar condicionado, conforme detalhamento no Termo de Refer²ncia, por meio da 

Ata de Registro de Preços n° 0013/2025-1, oriunda do PE 078/24 – CSC, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo nº 01.01.021101.012568/2025-24- SEJUSC, 

doravante referido por PROCESSO, na presença das testemunhas adiantes nominadas, 

conforme minuta aprovada pela PGE no processo nº. 481/97-PGE, que se reger� pelas 

normas da Lei nº. 14.133/2021, e pelas cl�usulas e condiçÙ es seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisiça o de 

aparelhos de ar-condicionado, destinado ao Abrigo Transito rio para Pessoas Idosas em 

Situaça o de Viole ncia e Risco de Morte – ATPPI, atendendo a s necessidades da Secretaria 

Executiva Adjunta de Direitos da Pessoa Idosa – SEADPI/SEJUSC, conforme detalhamento no 

Termo de Refere ncia. 
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Parágrafo Único: O presente Termo de Contrato, compreende a aquisiça o do material, 

detalhado a seguir e transcritos no Termo de Refere ncia:            

Tabela 1. – Mobiliário Adquirido 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 

 

1 

(ID-145737) APARELHO DE AR-

CONDICONADO, 24.000BTUs Descriça o: 

Conforme Termo de Refere ncia; 

 

Unid 

 

01 R$ 3.700,00 

 

2 

(ID-145766) APARELHO DE AR-

CONDICONADO, 18.000BTUs Descriça o: 

Conforme Termo de Refere ncia; 

 

Unid 

 

01 R$ 2.835,00 

TOTAL R$ 6.535,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: A entrega sera  u nica, apo s 

a solicitaça o da entrega, o prazo para efetiva -la sera  de 30 (trinta) dias consecutivos, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

2.1. A entrega do item devera  ocorrer na sede desta Secretaria, dentro de 24hs apo s a 

formalizaça o do pedido, situada a  Rua Bento Maciel, nº 02 – Conjunto Celetramazon – 

Adriano polis; 

2.2. A entrega sera  realizada no depo sito da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos 

e Cidadania, localizado na Rua Comendador Clementino, 566 – Centro, na cidade de 

Manaus/AM, de segunda feira a sexta feira, nos hora rios das 08:30 a s 11:00 e das 13:30 a s 

16:00h, e sera  considerada como recusa formal a falta de entrega no prazo estabelecido; 

2.3. O ITEM adquirido sera  recebido definitivamente, depois de verificada a conformidade 

com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta. 

2.4. O recebimento definitivo na o isenta o fornecedor da responsabilidade de substituir o 

produto, quando o ví cio de fabricaça o for oculto ou quando apresentar adulteraça o de 

qualidade; 

2.5. Na o sera o recebidos itens com especificaço es divergentes das descritas neste Projeto 

Ba sico e respectiva Nota de Empenho; 

2.6. Os itens que na o forem aceitos em funça o de NA O CONFORMIDADE devera o ser 

substituí dos, sem o nus para esta Secretaria, imediatamente, sob pena de multa. 

2.7 Os prazos e os me todos para a realizaça o dos recebimentos proviso rio e definitivo sera o 

definidos em regulamento ou no contrato; 

2.8 Salvo disposiça o em contra rio constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 

testes e as demais provas para aferiça o da boa qualidade do objeto do contrato exigidos por 

normas te cnicas oficiais correra o por conta do contratado; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES: o valor global da avença corresponde a R$ 6.535,00 

(seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais), na forma do cronograma de desembolso 

previsto no Termo de Refere ncia. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: As despesas com a 

execuça o do presente contrato correra o a  conta da seguinte dotaça o orçamenta ria: Unidade 

Orçamenta ria: 21101; Programa de Trabalho: 14.422.3247.1517.0011; Natureza da Despesa: 

44905237, Fonte: 1.501.1600.0000.0000, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 

2025NE0000651, emitida na data de 19/08/2025. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento sera  efetuado por meio da 

Nota de Empenho em conta banca ria da CONTRATADA, de acordo com o cronograma de 

pagamento da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, mediante a apresentaça o de 

fatura/nota fiscal; 

5.1. A SEJUSC reserva-se ao direito de suspender o pagamento se o material for entregue em 

desacordo com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia; 

5.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa CONTRATADA devera  observar e atender aos 

seguintes requisitos: 

a) Apresentar a fatura/nota fiscal correspondente aos serviços prestados; 

b) Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a  

contrataça o, ou, ainda, circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, como, por exemplo, 

obrigaça o financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimple ncia, o 

pagamento ficara  sobrestado ate  que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da regularizaça o da 

situaça o, na o acarretando qualquer o nus para a CONTRATANTE; 

c) Em hipo tese alguma podera o incidir juros de mora, multas ou qualquer outra penalidade a  

CONTRATANTE em caso de atraso no pagamento de faturas, motivado pela inadimple ncia 

fiscal obrigato ria da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vige ncia do contrato sera  12 

(doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, 

respeitando o limite previsto no art. 106, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

8.1. Efetuar os pagamentos das notas fiscais e/ou faturas da CONTRATADA, apo s efetiva 

entrega e prestaça o dos serviços. 

8.2. A CONTRATANTE podera  rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos, se em 

desacordo com as especificaço es estabelecidas no presente Termo de Refere ncia. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

9.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de 

Refere ncia; 

9.2. Entregar o objeto de acordo com as especificaço es constantes no detalhamento do objeto, 

dentro do prazo, local de entrega e condiço es estabelecidas neste instrumento pela 

contratante; 

9.3. Na o transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem pre via 

e expressa anue ncia da CONTRATANTE; 

9.4. Substituir o produto que na o estiver dentro do padra o de qualidade, em bom estado de 

conservaça o ou que apresente defeito, deterioraça o, furo, qualquer evide ncia de violaça o ou 

que na o esteja em conformidade com as especificaço es contidas neste Projeto Ba sico, no prazo 

ma ximo de 02 (dois) dias; 

9.5. As despesas decorrentes da devoluça o, substituiça o e nova entrega de produtos ocorrera o 

a  conta da CONTRATADA; 

9.6. Todos os custos de transporte, embalagem e quaisquer outras despesas inerentes a  

entrega do material ficara o a cargo da CONTRATADA; 

9.7. As empresas que na o cumprirem o estabelecido neste Projeto Ba sico sofrera o as sanço es 

previstas na Lei 14.133/21 e suas alteraço es; 

9.8. Cumprir as demais obrigaço es assumidas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: A 

CONTRATADA e  u nica, integral e exclusiva responsa vel, em qualquer caso, por todos os danos 

e prejuí zos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça o dos serviços, objeto deste contrato e 

quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus 

sucessores, na o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

PARA GRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA e  tambe m responsa vel por todos os encargos e 

obrigaço es concernentes a s legislaço es social, trabalhista, tributa ria, fiscal, comercial, 

securita ria ou previdencia ria, que resultem ou venham a resultar da execuça o deste contrato, 

bem como por todas as despesas decorrentes da execuça o de eventuais trabalhos em hora rio 

extraordina rios (diurno ou noturno), despesas com instalaço es e equipamentos necessa rios 

aos serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com material e ma o de obra necessa rios 

a  completa realizaça o dos serviços. 

PARA GRAFO SEGUNDO: A inadimple ncia da CONTRATADA com refere ncia aos encargos 

decorrentes das legislaço es mencionadas no Para grafo primeiro, na o transfere a  

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem pode onerar o objeto do Contrato 

ou restringir a regularizaça o dos serviços. 
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PARA GRAFO TERCEIRO: Os danos e prejuí zos devera o ser ressarcidos ao CONTRATANTE no 

prazo ma ximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificaça o a  CONTRATADA, do ato 

administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE acompanhara  e fiscalizara  os 

trabalhos atrave s de comissa o ou servidor designado, que tera  autoridade para exercer, em 

seu nome toda e qualquer aça o de orientaça o geral, controle e fiscalizaça o da execuça o 

contratual.  

PARA GRAFO PRIMEIRO: A Fiscalizaça o compete, entre outras atribuiço es: 

I – solicitar a  CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da Administraça o, tempestivamente, 

todas as provide ncias necessa rias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos do 

processo correspondente a co pia dos documentos escritos, que comprovem estas solicitaço es 

e provide ncias; 

II – acompanhar os fornecimentos ou a prestaça o do(s) serviço(s), atestar seu recebimento 

definitivo e indicar as ocorre ncias de indisponibilidade do(s) produto(s) ou serviço(s); 

III – encaminhar os documentos que relacionem as importa ncias relativas a multas aplicadas 

a  CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  

PARA GRAFO SEGUNDO: A aça o da Fiscalizaça o na o exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais.  

PARA GRAFO TERCEIRO: Caso as especificaço es dos serviços prestados ou dos produtos 

entregues na o sejam compatí veis, a crite rio da CONTRATANTE o(s) mesmo(s) devera o ser 

trocado(s) ou reparado(s) das inconformidades dentro do prazo de 02 (dois) dias, na forma 

do Termo de Refere ncia. No caso da CONTRATADA continuar a apresentar produtos ou prestar 

serviço(s) que na o estejam em conformidade com as especificaço es, o fato sera  considerado 

como inexecuça o total, gerando rescisa o da contrataça o com a consequente aplicaça o das 

penalidades cabí veis ao caso.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES: Em caso de inexecuça o total ou parcial, 

execuça o imperfeita ou qualquer inadimplemento ou infraça o contratual a CONTRATADA, 

sem prejuí zo das responsabilidades civil e criminal, ficara  sujeito a s sanço es previstas no art. 

156 da Lei n° 14.133/2021. 

PARA GRAFO PRIMEIRO: As penas abaixo referidas sa o impostas pela autoridade competente, 

assegurado a  CONTRATADA a pre via e ampla defesa na via administrativa: 

I – Adverte ncia; 

II – Multas morato rias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, ate  o trige simo dia 

de atraso, se o objeto na o for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pelo Estado;  

III – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato na o realizado, em caso de 

inexecuça o parcial da obrigaça o assumida; 
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IV – Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecuça o total da 

obrigaça o assumida;  

V – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa da prestadora 

do serviço em assinar o contrato; 

VI – Suspensa o tempora ria de participar em licitaço es e impedimento de contratar com a 

Administraça o por prazo na o superior a 02 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato podera  

ser rescindido em uma das hipo teses elencadas pelo art. 137, atrave s de uma das formas 

prescritas pelo artigo 138, ambos os artigos da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO: O presente contrato 

podera  ser alterado, atrave s de aditamento, nos casos apontados pelo artigo 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

PARA GRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiço es 

contratuais, os acre scimos ou supresso es que se fizerem nos serviços ora contratados, em ate  

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

PARA GRAFO SEGUNDO: Se no contrato na o houverem sido contemplados preços unita rios 

para os serviços, esses sera o fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 

estabelecidos no para grafo anterior. 

PARA GRAFO TERCEIRO: No caso de supressa o dos serviços, se a CONTRATADA ja  houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes devera o ser pagos pelo 

CONTRATANTE pelos custos de aquisiça o regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos, podendo caber indenizaça o por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressa o desde que regulamente comprovados. 

PARA GRAFO QUARTO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 

bem como a supervenie ncia de disposiço es legais, quando ocorridas apo s a data de 

apresentaça o da proposta, de comprovada repercussa o nos preços contratados, implicara o a 

revisa o destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

PARA GRAFO QUINTO: Incumbe, obrigatoriamente, a  CONTRATADA comunicar ao 

CONTRATANTE os eventos previstos no para grafo anterior e repassar-lhe os acre scimos ou 

diminuiça o dos preços dos serviços hora contratados, sob pena, de no caso de reduça o do 

valor dos serviços, ser obrigada a indenizar imediatamente o CONTRATANTE com a 

cominaça o das demais penalidades cabí veis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA: Os de bitos 

da CONTRATADA para com o CONTRATANTE, decorrentes ou na o do ajuste, sera o inscritos 

em Dí vida Ativa e cobrados mediante execuça o na forma da legislaça o pertinente, podendo, 

quando for o caso, ensejar a rescisa o unilateral do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO: A efica cia do Contrato fica 

condicionada a  publicaça o resumida do instrumento pela Administraça o, na Imprensa Oficial, 

nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: Obriga-se o CONTRATADO, por si e seus sucessores, 

ao fiel cumprimento de todas as cla usulas e condiço es do presente contrato, e elege seu 

domicí lio contratual, o municí pio de Manaus, com expressa renu ncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em tre s vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legí timos e 

legais efeitos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS NORMAS APLICÁVEIS: O presente Contrato rege-se por 

toda a legislaça o aplica vel a  espe cie e ainda pelas disposiço es que a complementarem, 

alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde ja , entendem-se como integrantes do 

presente termo, especialmente a Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e a legislaça o referente 

aos Planos Econo micos do Governo Federal que atinjam as cla usulas econo micas deste 

contrato, declarando a CONTRATADA conhecer todas essas normas, e concordando em 

sujeitar-se a s estipulaço es, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo 

que na o expressamente transcritas no presente instrumento. 

 

Manaus/AM, 21 de agosto de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 
Secreta ria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

ODILIO GALVÃO PICANÇO  
VG Importaça o Ltda 

 

TESTEMUNHAS: 
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O 
Governo do Amazonas realizou, no dia 

12 de agosto, a segunda grande entre-

ga de viaturas integradas ao Sistema 

Paredão, com 252 veículos repassados para a 

Polícia Civil (PC-AM) e Polícia Militar (PMAM), 

que vão reforçar a atuação policial tanto na ca-

pital quanto em municípios do interior. 

“Com esta entrega, estamos zerando a reno-

vação de frota das nossas polícias especializa-

das, Rocam, COE e Polícia Ambiental, a maioria 

delas com tecnologia embarcada para fazer a 

identificação de, sobretudo, veículos roubados 

ou furtados na capital e levados para o interior”, 

afirmou o governador Wilson Lima.

No dia 21 de julho, o Governo do Estado já 

havia entregado 369 novas viaturas para as 

Polícias Civil, Militar e Secretaria de Segurança 

(SSP-AM). Em maio, outras cem novas motoci-

cletas BMW F900cc também haviam sido repas-

sadas para a Rocam. No total foram entregues 

pelo programa Amazonas Mais Seguro, apenas 

em 2025, 721 viaturas de quatro e duas rodas. 

No dia 11 de agosto, foram 252 viaturas, 

sendo 142 para a Polícia Militar e 110 pickups 

para a Polícia Civil e SSP-AM. Desse total, 123 

veículos da Polícia Militar serão destinados 

aos municípios do interior.

Desde a primeira entrega, em que as novas 

viaturas passaram a atuar com um sistema de 

câmeras interligado ao Paredão, 17 veículos 

com restrições de roubo ou furto em Manaus 

já foram localizados. Nosdias 9 e 10 de agosto 

(final de semana), a capital registrou mais de 48 

horas sem ocorrência desse 

tipo de crime.

De acordo com o Centro 

Integrado de Estatística de 

Segurança Pública (Ciesp), 

entre janeiro e julho de 

2025, o Amazonas registrou 

redução de 30% nos crimes 

de roubo de veículos em 

comparação ao mesmo 

período do ano anterior. O 

resultado coloca o estado 

na 15ª posição entre as uni-

dades da federação e no 6º 

lugar da Região Norte.

Amazonas Mais Seguro

O investimento faz parte do programa Ama-

zonas Mais Seguro que, desde 2019, já destinou 

mais de R$ 457 milhões à aquisição de veículos, 

equipamentos e tecnologias para as forças de 

segurança. Entre as medidas recentes, destaca-

-se a entrega, em maio deste ano, de 100 moto-

cicletas BMW F900cc para a Rocam, triplicando 

a frota e reforçando o patrulhamento em áreas 

urbanas e de difícil acesso.

As viaturas do Paredão contam com câme-

ras acopladas que fazem leitura automática 

de placas e transmitem as imagens em tempo 

real para o Centro Integrado de 

Comando e Controle (CICC). O 

sistema permite identificar ime-

diatamente veículos com restri-

ções, monitorar áreas estratégi-

cas e oferecer suporte direto a 

operações em andamento, au-

mentando a capacidade de pre-

venção e resposta.

O reforço de viaturas será 

fundamental para ampliar a 

presença policial em todo o 

estado. De acordo com a SSP, 

as viaturas serão empregadas 

em todos os 61 municípios do 

estado, que irão somar e serão 

fundamentais para uma boa prestação de ser-

viço de segurança pública aos moradores no 

interior do estado. 

Arthur Castro /Secom

Parte dos veículos é equipada 
com o Sistema Paredão e vai 
reforçar o combate e a resolução 
de crimes no Amazonas

Nessa nova 

entrega, foram 

252 viaturas. 

Desse total, 

123 veículos da 

Polícia Militar 

serão destinados 

aos municípios 

do interior

Governo do Amazonas entrega novas
viaturas para as forças de segurança do estado
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Servidor Matrícula Exercício Dias
Deborah de Lima Paes 257.179-0 A 2024/2025 30
German Cusquisiban Escobal 051.186-2 G 2025 30

III - LICENÇA ESPECIAL
CONCEDER ao servidor abaixo relacionado, do Quadro de Pessoal desta 
Secretaria, Licença Especial conforme período especificado.

Servidor Matricula Período Dias Quinquênio
Eleonora Ferreira 
dos Santos

103.166-0 F 15/08/2025 a 
13/11/2025.

90 2004/2009

Maria do Socorro 
Gomes Dias

050.205-7 E 18/08/2025 a 
15/11/2025

90 2017/2022

Pedro Moura dos 
Santos

103.163-5 G 07/07/2025 a 
04/10/2025

90 2005/2010

IV - TORNAR SEM EFEITO por necessidade de serviço as férias da
servidora abaixo, publicado na PORTARIA Nº 062/2025-GS/SECT do 
D.O.E.de 28 de julho de 2025, pagina 24:

Servidor Matrícula Dias Exercício Período
Rosangela Macedo
Marreiro

242.889-0 C 15 2023/2024 31/07/2025 a
14/08/2025

GABINETE DA SECRETÁRIA DAS CIDADES E TERRITÓRIOS, em 
Manaus, 15 de agosto de 2025.

RENATA QUEIROZ PINTO MUSTAFA
Secretária de Estado das Cidades e Territórios

<#E.G.B#238340#28#241895/>

Protocolo 238340
<#E.G.B#238344#28#241899>

RESENHA DA PORTARIA Nº70/2025-GS/SECT
A Secretária de Estado das Cidades e Territórios, no uso de suas 
atribuições legais e conforme consta no Decreto nº 40.691 de 16 de maio 
de 2019, autoriza o deslocamento e pagamento de Diárias, conforme 
especificado: Servidor e Cargo: 1- Rosângela Macedo Marreiro, 
Assessor II/AD-2; 2- Wellington Pereira dos Santos, Assessor II/AD-2; 3- 
Ivaneide de Carvalho Anaquiri, Assessor IV/AD-4; Período: 25/08/2025 a 
30/08/2025; Destino: Manaus-AM/Novo Airão-AM/Manaus-AM. Objetivo: 
Realização de fiscalização e vistoria para regularização fundiária em Novo 
Airao-AM.GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES E 
TERRITÓRIOS, em Manaus, 21 de Agosto de 2025.

RENATA QUEIROZ PINTO MUSTAFA
Secretária de Estado das Cidades e Territórios

<#E.G.B#238344#28#241899/>

Protocolo 238344

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#238330#28#241885>

PORTARIA Nº 089/2025 - GSEJUSC
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio desta 
SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS 
E CIDADANIA - SEJUSC, no exercício de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO O Projeto de Apoio as Políticas Públicas voltadas a 
Crianças e Adolescentes no Estado do Amazonas - PIPA, firmado entre a 
Agência Amazonense de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental 
- AADESAM, e a Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e 
Cidadania, que tem por objetivo a designação de servidores para fiscalização 
do Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão n° 
004/2024-SEJUSC/FECA e; CONSIDERANDO a indicação dos membros 
da lavra da Secretária Executiva de Direitos da Criança e do Adolescente 
- SEDCA desta SEJUSC; RESOLVE: I - SUBSTITUIR a servidora CELMA 
XISTO DOS SANTOS, pela servidora MARCIA BRASIL CAVALCANTE, 
matrícula nº 257.066-1 C, que passa a integrar como membro a Comissão 
de Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão n° 004/2024 - SEJUSC/
FECA; II - MANTER os servidores MAIELY TAVARES GUEDES, e o 
Sr. MAYK RENAN DA SILVA FERREIRA, igualmente na qualidade de 
membros, na referida comissão; III - Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. Gabinete da 
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC, 
em Manaus, 22 de agosto de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#238330#28#241885/>

Protocolo 238330
<#E.G.B#238335#28#241890>

EXTRATO
Espécie: Termo de Contrato nº 029/2025-SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e a empresa 
SMART INFO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA; Objeto: O presente contrato tem por objeto 
a aquisição de 01 (uma) televisão smart, destinado ao abrigo transitório 
para pessoas idosas em situação de violência e risco de morte - ATTPI, 
atendendo as necessidades da Secretaria Executiva Adjunta de Direitos da 
pessoa Idosa - SEADPI/SEJUSC, na forma do termo de referência; Valor 
Global: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) Vigência: 12 (doze) 
meses, a contar da data de assinatura; Data da Assinatura: 20/08/2025; 
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 
14.422.3247.1517.0011; Natureza da Despesa: 44905234; Fonte de 
Recursos: 1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho: 2025NE0000652; 
Processo Administrativo: 012405/2025-41; Fundamento do ato: Art.40, 
II da lei 14.133/21; Manaus, 22 de agosto de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#238335#28#241890/>

Protocolo 238335
<#E.G.B#238343#28#241898>

EXTRATO
Espécie: Termo de Contrato nº 030/2025-SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e a empresa 
VG IMPORTAÇÃO LTDA; Objeto: O presente contrato tem por objeto a 
aquisição de aparelhos de ar condicionado, destinado ao abrigo transitório 
para pessoas idosas em situação de violência e risco de morte - ATTPI, 
atendendo as necessidades da Secretaria Executiva Adjunta de Direitos 
da pessoa Idosa - SEADPI/SEJUSC, na forma do termo de referência; 
Valor Global: R$ 6.535,00 (seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais) 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura; Data da 
Assinatura: 21/08/2025; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 
21101; Programa de Trabalho: 14.422.3247.1517.0011; Natureza da 
Despesa: 44905237; Fonte de Recursos: 1.501.1600.0000.0000; Nota de 
Empenho: 2025NE0000651; Processo Administrativo: 012568/2025-24; 
Fundamento do ato: Lei 14.133/21, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto 
Estadual n° 40.674/19; Manaus, 22 de agosto de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#238343#28#241898/>

Protocolo 238343
<#E.G.B#238346#28#241901>

EXTRATO
Espécie: Termo de Contrato de Gestão nº 001/2025-SEJUSC; Partes: 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC 
e AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM; Objeto: O presente Contrato de 
Gestão tem por objeto a execução do Projeto de Apoio à Fomentação da 
Política de Proteção e Promoção de Direitos de Crianças e Adolescentes 
no Estado do Amazonas - PROTEÇÃO EM FOCO. Valor Global: R$ 
23.905,277,21 (vinte e três milhões, novecentos e cinco mil, duzentos e 
setenta e sete reais e vinte e um centavos). Vigência: 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura; Data da Assinatura: 22/08/2025; Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 
14.244.3247.2167.0001; Natureza da Despesa: 33508501; Fonte de 
Recursos: 1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho: 2025NE0000658; 
Processo Administrativo: 021101.010551/2025-32; Fundamento do ato: 
Lei n° 3.583/2010, Decreto n° 30.988/2011 e legislação correlata. 

Manaus, 22 de agosto de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#238346#28#241901/>

Protocolo 238346

Secretaria de Estado de
 Desenvolvimento Econômico,  Ciência,  

Tecnologia e Inovação -  SEDECTI
<#E.G.B#238185#28#241740>

EXTRATO
Espécie: Termo de Contrato nº 06/2025.
Processo: 01.01.016101.000917/2025-25-Siged.
Partes: Sedecti e a Elevadores Ok Comércio de Peças, Componentes e 
Serviços de Elevadores Ltda.
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